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Sibapem: Descrição da entidade

O SIBAPEM, Sindicato Interestadual da Indústria de Balanças, Pesos e Medidas, 

associado e instalado na sede da Fiesp, é o representante legal da indústria de 

metrologia e há 80 anos defende os interesses dos fabricantes dos mais 

diversos instrumentos de medição:

• Balanças;

• Pesos padrão;

• Hidrômetros;

• Taxímetros;

• Medidores de pressão arterial;

• Medidores de temperatura;

• Medidores de umidade;

• Bombas de gasolina;

• Medidores de energia elétrica etc.



Sibapem: Descrição da entidade

Atuamos nos seguintes Estados:

• São Paulo;

• Rio de Janeiro;

• Minas Gerais;

• Paraná;

• Santa Catarina e

• Rio Grande do Sul.

Nosso trabalho, em parceria com o INMETRO, IPEMs e demais instâncias, foca 

na luta constante em defesa de uma concorrência leal e dos direitos do 

consumidor.
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Novo Modelo Regulatório

Em resposta ao Ofício 399/2020, o Sibapem agradece o convite para participar 

e expõe os nossos comentários sobre os aspectos elencados pelo Inmetro para 

o projeto de um Novo Modelo Regulatório.

Seguem nossas considerações para cada um dos temas:

1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

2. Proposições para modernização do Modelo Regulatório do Inmetro



Novo Modelo Regulatório

1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

Nota: Apesar de não termos recebido um descritivo dos dados levantados para a

elaboração do Modelo Regulatório versão 2019, entendemos, a priori, que para

a metrologia legal é fundamental a atividade do INMETRO regulamentando e

exercendo a vigilância de mercado.

Para o referido trabalho, foram definidos três problemas básicos considerados a

seguir.

 Problema 1 - Lacuna regulatória para ação sobre insumos, produtos e

serviços de competência legal do Inmetro

 Problema 2 - Complexidade de regras e excesso de exigências pré-

mercado

 Problema 3 - Falta de clareza sobre o escopo do Inmetro



Novo Modelo Regulatório

1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

 Problema 1 - Lacuna regulatória para ação sobre insumos, produtos

e serviços de competência legal do Inmetro

Posição do Sibapem

• Problema foi bem definido e concordamos com a competência legal do

Inmetro para atuar sobre ele.

• Há instrumentos de medir que não estão regulados e que deveriam sê-lo

- um exemplo é o dinamômetro. Tais devem ser regulamentados, pois,

são utilizados nas transações fiscais envolvendo a massa do produto

medido. O Inmetro, órgão federal regulamentador, deve estabelecer

normas, ainda que mínimas, que todos os instrumentos devem atender.

Não se justifica que seja possível vender um instrumento de medir sem

nenhuma comprovação efetiva de sua eficiência.

• E tal lacuna, como no caso de balanças de uso doméstico, permite que

fraudadores se escondam para vender produtos que já são regulados

(balanças comerciais, por exemplo), como se fossem balanças de uso

doméstico.



Novo Modelo Regulatório

1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

 Problema 1 - Lacuna regulatória para ação sobre insumos, produtos

e serviços de competência legal do Inmetro

O Inmetro também identificou três possíveis causas para este problema,

que seguem abaixo acrescidas de nossa avaliação a respeito.

Causa Avaliação

A – Previsão

legal para ação

somente sobre

objetos

regulamentados.

Esta é uma causa para o problema 1, mas são

insuficientes as informações e dados apresentados.

Alguns instrumentos e produtos devam ser cobertos pela

atividade do INMETRO e acho que precisa ficar mais bem

explicitado quais são eles e a extensão.

B - Baixa

cobertura

associada à

regulamentação

por objeto

Esta é uma causa para o problema 1, mas são

insuficientes as informações e dados apresentados.

Falta abrangência no que diz respeito a instrumentos de

medição e falta uma coordenação com outros órgãos para

minimizar as falhas hoje existentes.
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1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

 Problema 1 - Lacuna regulatória para ação sobre insumos, produtos

e serviços de competência legal do Inmetro

O Inmetro também identificou três possíveis causas para este problema,

que seguem abaixo acrescidas de nossa avaliação a respeito.

Causa Avaliação

C – Pouca

clareza

sobre o

significado

de

vigilância

de mercado

Esta é uma causa para o problema 1, mas são insuficientes as

informações e dados apresentados.

Falta uma ação mais efetiva do Inmetro em mostrar a sua

importância, o que causaria uma visão mais adequada e

valorizadora de seu trabalho.

Se alguém define a necessidade de usar um instrumento de medir,

é porque ele precisa do valor de uma grandeza e, portanto, o

usuário deve se sentir seguro de que a medição é correta dentro

dos limites de incerteza específicos daquele instrumento.

Não faz sentido que um instrumento não tenha passado por um

processo, mínimo que seja, que garanta a sua qualidade dentro

dos limites de especificação.
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1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

 Problema 1 - Lacuna regulatória para ação sobre insumos, produtos

e serviços de competência legal do Inmetro

Conclusões apresentadas pelo Inmetro:

Objetivo geral: Reduzir a lacuna regulatória para ação sobre produtos e

serviços de competência legal do Inmetro.

Objetivo específico: Ampliar a cobertura regulatória.

Posição do Sibapem

O Inmetro precisa cobrir outros instrumentos de medir hoje não cobertos

pela sua atuação. Eventualmente tal cobertura pode ser num menor nível

de detalhamento, mas tem que atingir ao menos no que diz respeito a uma

avaliação inicial, todo instrumento de medir e definindo o que é cada um.
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1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

 Problema 2 - Complexidade de regras e excesso de exigências pré-

mercado

Posição do Sibapem

Problema foi bem definido e concordamos com a competência legal do

Inmetro para atuar sobre ele.

Existem situações onde há um excesso de regras para alguns instrumentos

e, em contrapartida, não há fiscalização rigorosa, falta legislação para uma

punição mais rigorosa das irregularidades, para os “similares” que atuam à

margem da lei.

Alguns instrumentos têm uma série de exigências que apenas aumentam o

seu custo impactando negativamente impedindo que o fabricante nacional

possa competir com seus similares estrangeiros, seja no mercado interno,

seja para exportar.
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1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

 Problema 2 - Complexidade de regras e excesso de exigências pré-

mercado

O Inmetro também identificou quatro possíveis causas para este problema,

que seguem abaixo acrescidas de nossa avaliação a respeito.

Causa Avaliação

A – Falta de

clareza dos

requisitos.

Esta é uma causa para o problema 2, mas são

insuficientes as informações e dados apresentados.

Gostaríamos de receber da pesquisa efetuada quais são

os exemplos levantados.

B – Excesso

de prescrição

Esta é uma causa para o problema 2, mas são

insuficientes as informações e dados apresentados.

Gostaríamos de receber da pesquisa efetuada quais são

os exemplos levantados.

Para alguns segmentos do mercado este pode ser um

problema, mas acreditamos que não ocorra na mesma

magnitude para o segmento de metrologia.
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1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

 Problema 2 - Complexidade de regras e excesso de exigências pré-

mercado

O Inmetro também identificou quatro possíveis causas para este problema,

que seguem abaixo acrescidas de nossa avaliação a respeito.

Causa Avaliação

C – Avaliação da

conformidade

para quase todos

os produtos e

serviços

regulamentados.

Esta é uma causa para o problema 2, mas são

insuficientes as informações e dados apresentados.

Para alguns segmentos esta pode ser real, mas na

Metrologia Legal não ocorre e precisamos separar o

diagnóstico do mercado de instrumentos de pesar e medir.

A metrologia depende de regras: um metro não pode ser

diferente entre uma empresa e outra ou entre um

instrumento e outro, exceto em função do nível de

incerteza dado pela própria especificação. Há que se

considerar a diferença entre prescrições no âmbito da

metrologia daquelas no âmbito de qualidade que não

envolvam medição.
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1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

 Problema 2 - Complexidade de regras e excesso de exigências pré-

mercado

O Inmetro também identificou quatro possíveis causas para este problema,

que seguem abaixo acrescidas de nossa avaliação a respeito.

Causa Avaliação

D – Registro e

anuência

exigidos para

quase todos os

objetos com

conformidade

avaliada.

Esta é uma causa para o problema 2, mas são insuficientes

as informações e dados apresentados.

Para alguns segmentos do mercado esta pode ser real, mas

não ocorre na mesma magnitude para o segmento de

metrologia. Para a metrologia o registro, a anuência e a

aprovação de modelo são muito importantes para a garantia

de um mercado justo e o Sibapem se oferece para colaborar

em seu aprimoramento.

Entendemos que o modelo de anuência deva ser

descentralizado para alguns Ipems com melhor infraestrutura

por regiões para prever a verificação in loco quando houver

dúvidas da Receita Federal, ou informações do mercado.
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1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

 Problema 2 - Complexidade de regras e excesso de exigências pré-

mercado

Conclusões apresentadas pelo Inmetro:

Objetivo geral: Simplificar as regras para o fornecimento de produtos e

serviços no mercado nacional e reduzir as exigências pré-mercado para o

fornecimento de produtos e serviços no mercado nacional.

Objetivos específicos: Aumentar a consistência e a clareza dos requisitos;

diminuir a prescrição das regras para o fornecimento de produtos e

serviços no mercado nacional; reduzir as exigências de avaliação da

conformidade para o fornecimento de produtos e serviços no mercado

nacional; reduzir as exigências de registro e anuência para o fornecimento

de produtos e serviços no mercado nacional.
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1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

 Problema 2 - Complexidade de regras e excesso de exigências pré-

mercado

Conclusões apresentadas pelo Inmetro:

Posição do Sibapem

Registramos aqui que uma redução de exigências depende de para que

tipo de instrumento se trata. Quando se fala em metrologia, temos que

levar em conta que um quilo tem que ter um quilo, um metro tem que ter

um metro etc. Uma coisa é uma interferência inadequada. Outra é afrouxar

uma regra de qualidade sobre um instrumento de medir, o que pode levar

um instrumento inadequado a produzir produtos (alimentos, remédios etc.)

sem a qualidade demandada ou prometida.

Pode ser reduzida a burocracia (e os custos correspondentes) atualmente

exigidos para registro e anuência desde que comprovadamente tais

instrumentos metrologicamente atendam aos parâmetros de conformidade

exigidos pela legislação vigente.
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1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

 Problema 3 - Falta de clareza sobre o escopo do Inmetro

Posição do Sibapem

Problema não suficientemente bem definido. O Inmetro deve zelar pela

qualidade dos produtos e instrumentos vendidos no Brasil. Talvez falte uma

definição clara sobre os limites de sua competência em relação a outros

órgãos. Se é um instrumento de medir, se é a medida em si (produto pré-

medido) ou se é medida materializada como um metro linear, peso padrão

etc., é de competência do Inmetro. Entretanto, é preciso ficar claro que há,

eventualmente uma superposição de responsabilidades: um instrumento de

medir que utiliza baterias por exemplo, também deve se sujeitar às regras

relativas à proteção ambiental, ou seja, em certos casos, é demandado um

relacionamento interministerial ou, ao menos, um entendimento com as

agências reguladoras.
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1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

 Problema 3 - Falta de clareza sobre o escopo do Inmetro

O Inmetro também identificou três possíveis causas para este problema,

que seguem abaixo acrescidas de nossa avaliação a respeito.

Causa Avaliação

A – Foco no papel

de provedor de

esquemas de

avaliação da

conformidade no

âmbito do SBAC.

Esta é uma causa para o problema 3, mas são

insuficientes as informações e dados apresentados.

A exemplo do comentado acima, gostaríamos de ter

os dados da pesquisa que justificam a afirmação.

No âmbito da metrologia é fundamental a atuação

do Inmetro.

B – Atribuição

indevida de

responsabilidades

ao Inmetro por

outros

regulamentadores.

A exemplo do comentado acima, gostaríamos de ter

os dados da pesquisa que justificam a afirmação.

No âmbito da metrologia é fundamental a atuação

do Inmetro.
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1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

 Problema 3 - Falta de clareza sobre o escopo do Inmetro

O Inmetro também identificou três possíveis causas para este problema,

que seguem abaixo acrescidas de nossa avaliação a respeito.

Causa Avaliação

C – Não

regulamentação

da Lei 9933/1999

associada à

competência

residual.

A exemplo do comentado acima, gostaríamos de ter os

dados da pesquisa que justificam a afirmação.

No âmbito da metrologia é fundamental a atuação do

Inmetro, ainda que, eventualmente, haja conflitos de

superposição que, em alguns casos, a se detalhar a

partir de uma análise dos dados da pesquisa, poderiam

ser reduzidos.
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1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

 Problema 3 - Falta de clareza sobre o escopo do Inmetro

Conclusões apresentadas pelo Inmetro:

Objetivo geral: Clarificar o escopo de produtos e serviços sob a esfera de

competência regulatória do Inmetro.

Objetivos específicos: Fortalecer o papel regulamentador do Inmetro; definir

os limites para a atuação regulatória do Inmetro.

Posição do Sibapem

O Inmetro tem um papel preponderante na regulação do mercado, na

defesa dos direitos do consumidor e é fomentador do desenvolvimento

tecnológico. Em algumas áreas específicas acreditamos que podem ser

reduzidos os limites de atuação do Inmetro, sendo que em outras, caso

específico da metrologia, ela deve ser mais bem definida e abrangente no

sentido de deixar claros os seus limites tendo sempre em vista a defesa do

consumidor e a livre concorrência.
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1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

 Problema 4 - Vigilância de mercado insuficiente

Incluímos este problema como uma oportunidade de melhoria. É de

competência do Inmetro agir como órgão anuente na importação de

instrumentos e outros insumos relacionados à metrologia e ele deve agir

com mais rigor na fiscalização em conjunto com a Receita Federal. Há um

convênio de 2012, e referendado pela Portaria 333/2012, entre os dois

órgãos que precisa ser aprimorado. Entidades como o Sibapem poderiam

participar para desenvolver um trabalho em conjunto de combate à

pirataria, o que garantiria maior lisura nas relações de consumo (proteção

do consumidor), maior integridade nos processos produtivos das empresas

e maior arrecadação pela diminuição da sonegação e do contrabando.

As lacunas abrem espaço para a ilegalidade. A complexidade de regras

afeta o desenvolvimento de novos produtos e dificultam a inovação. A falta

de clareza quanto ao escopo do Inmetro cria um vácuo onde a pirataria se

instala ou se beneficia prejudicando os cidadãos enquanto consumidores e

as empresas enquanto entes geradores de emprego e renda.
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1. Impactos positivos e negativos da proposta de modelo regulatório

apresentada pelo Inmetro em 2019

 Problema 4 - Vigilância de mercado insuficiente

O segmento de metrologia, aqui incluídos os instrumentos denominados

balanças, medidores de pressão, termômetros, taxímetros, pesos padrão

etc. são afetados na medida em que os prazos de aprovação de modelo

são longos, os custos elevados e, ao final, por falta de uma melhor

legislação e de um trabalho em conjunto do Inmetro com a Receita Federal,

fabricantes e importadores legalizados, sofrem com a pirataria.

O Sibapem tem o maior apreço pelos trabalhos do Inmetro e se oferece

para colaborar no seu desenvolvimento. Acreditamos que o governo federal

está no caminho certo em desburocratizar, simplificar e buscar a inovação.

O que ressaltamos é que, no tocante à metrologia especificamente, há de

haver condições específicas, já que somos signatários da OIML e, também,

temos que considerar algumas especificidades em função da extensão

territorial do nosso país.
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2. Proposições para modernização do Modelo Regulatório do Inmetro.

A. Adotar, para instrumentos não regulamentados pelo Inmetro,

regulamentos com base nas recomendações da OIML

• O Inmetro sofre com a falta de colaboradores e laboratórios de ensaio

que permitam a elaboração de novos RTMs. Propomos que nesses

casos sejam aceitas as recomendações da OIML com adequações,

como supervisão de mercado adequada ao cenário nacional, e que os

laboratórios para desenvolvimento e aplicação desses RTMs possam ser

laboratórios da iniciativa privada em parceria com o Inmetro.

• Tal proposta visa a corrigir a lacuna de instrumentos de medir não

homologados que entram no país irregularmente. Entendemos que a

entrada de novos laboratórios no mercado implica, muitas vezes, em

investimentos vultosos que dependem de um cenário propício para a sua

efetivação.

• Recomendamos uma revisão dos procedimentos burocráticos de

maneira a facilitar a entrada de novos laboratórios e que algumas

exigências hoje feitas a priori, sejam efetivadas a posteriori advindas do

fortalecimento da vigilância de mercado.
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2. Proposições para modernização do Modelo Regulatório do Inmetro.

B. Reduzir o tempo demandado nos processos de aprovação de

modelo

• Estimular o aumento da rede de laboratórios acreditados em ensaios,

ainda que saibamos, como dito acima, ser necessário haver demanda

para tal, do contrário, não se justifica o investimento;

• Cgcre e Dimel devem trabalhar em conjunto para qualificar especialistas

específicos para a metrologia legal;

• Reduzir o tempo e os custos nos processos de acreditação de novos

laboratórios. O processo atual é muito demorado e custoso;

• Aumento do escopo dos laboratórios acreditados, para a realização de

todos os ensaios, harmonizando antes as interpretações com ampla

discussão com a indústria;
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2. Proposições para modernização do Modelo Regulatório do Inmetro.

B. Reduzir o tempo demandado nos processos de aprovação de

modelo

• Para os casos em que não existam laboratórios acreditados ou que

estejam em processo de acreditação, entendemos ser um risco a Dimel

fazer uso de laboratórios designados (homologação do laboratório em

substituição à acreditação), o que pode enfraquecer o processo de

acreditação e tal recurso deve estar embasado num procedimento muito

restrito a ser definido em comum acordo com as entidades do segmento;

• Também entendemos que é muito importante avaliar a aceitação de

relatórios de ensaios de laboratórios acreditados de outros países e

membros do ILAC, já que também, em nosso entendimento, tal prática

coloca em risco o segmento e enfraquece o processo de acreditação no

país.
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2. Proposições para modernização do Modelo Regulatório do Inmetro.

B. Reduzir o tempo demandado nos processos de aprovação de

modelo

• Nas condições atuais, essa possível aceitação coloca em desvantagem

a indústria nacional. Registramos que atualmente os IPNAs contam

somente com dois laboratórios acreditados e o próprio Inmetro, sem falar

nos problemas de prazos e custos elevados. Importante também

considerar como será a validação desses relatórios no Inmetro, para que

relatórios duvidosos não sejam utilizados.
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2. Proposições para modernização do Modelo Regulatório do Inmetro.

C. Processo de revisão de modelos aprovados

• Simplificação nos processos de modificações em modelos aprovados

utilizando organismos acreditados e a Rede Brasileira de Metrologia

legal e Qualidade – Inmetro, evitando o envio ao Inmetro, o que

permitiria para mudanças mais simples uma redução de custos e

celeridade nos processos;

• Clareza nos RTMs dos pontos que alterados, necessitam passar pelo

processo de revisão de modelos. No processo atual de revisão de

modelo, caso o fabricante ou importador regularizado queira realizar

qualquer modificação, ele deve submetê-la à análise do Inmetro. Nossa

sugestão é no sentido de os RTMs sejam suficientemente claros sobre o

que é metrologicamente relevante, permitindo, por exemplo, que

mudanças “estéticas” num frontal do equipamento não tenham que ser

submetidas à análise geral simplificando os processos de revisão de

modelos.
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2. Proposições para modernização do Modelo Regulatório do Inmetro.

D. Controle Metrológico

• Adoção definitiva do uso, desde que voluntário, da declaração de

conformidade fornecendo dinamismo aos fabricantes além de possibilitar

que as verbas destinadas para a verificação inicial pelo fabricante sejam

utilizadas de forma racional e no momento adequado;

• Com a adoção da declaração de conformidade voluntária por parte dos

fabricantes, fica possibilitado aumentar o número de instrumentos

verificados subsequentemente, proteger de forma adequada os

consumidores contra fraudes e os fabricantes contra a concorrência

desleal, além de aumentar a arrecadação, eventualmente destinando

parte desse serviço a terceiros autorizados e/ou acreditados pelo

Inmetro possibilitando uma cobertura territorial muito maior, ressalvando-

se as competências da RBMLQ-I quanto ao poder de polícia

administrativa;
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2. Proposições para modernização do Modelo Regulatório do Inmetro.

D. Controle Metrológico

• Aumentar a fiscalização por parte dos órgãos de fiscalização delegados

do Inmetro. Nossa sugestão é contar com a ajuda dos permissionários e

laboratórios acreditados, vinculando esses à RBMLQ-I de maneira a

auxiliar nas verificações subsequentes. O poder de fiscalização e

autuação será sempre do órgão delegado (com poder de polícia

administrativa), porém poderiam ser acionados por permissionários e

laboratórios acreditados, com isso conseguiríamos uma maior cobertura

territorial;

• Aumento da qualificação técnica e de permissão dos permissionários

dos instrumentos da metrologia legal, permitindo a realização da

atividade acima.
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2. Proposições para modernização do Modelo Regulatório do Inmetro.

E. Pagamentos das taxas e serviços prestados

• Pagamento das taxas de forma faturada e parcelada dos serviços

executados pelo Inmetro;

• Revisão das tabelas de valores cobrados das Taxas de Serviços

Metrológicos e que foram atualizadas monetariamente pela Portaria

Interministerial nº 044, de 27 de janeiro de 2017, conforme segue

• Redução permanente de 90% dos custos das taxas de verificação

inicial, ficando em 10% dos valores atuais;

• Redução permanente de 90% dos custos dos serviços, ficando em

10% dos valores atuais;

• Redução permanente de 90% das taxas de aprovação de modelo e

autorização, ficando em 10% dos valores atuais;

• Redução permanente das taxas de autodeclaração para 10% das

taxas de verificação inicial correspondentes, ficando em 1% dos

valores atuais das taxas de verificação inicial com implantação em

definitivo dessa modalidade de serviço para o fabricante que assim

o desejar, ou seja, continuaria como voluntária;

• Após a pandemia, pagamento da GRU em 60 dias fora o mês da

execução dos serviços.



Novo Modelo Regulatório

2. Proposições para modernização do Modelo Regulatório do Inmetro.

F. Licença de importação / Responsável

• Harmonização do entendimento sobre o detentor da responsabilidade

legal, e simplificação no processo de licença de importação para

fabricantes e importadores com histórico positivo.



Novo Modelo Regulatório

2. Proposições para modernização do Modelo Regulatório do Inmetro.

G. Outros pontos a se considerar

• Convergências com outras agências reguladoras e órgãos do governo

(Anvisa, ANP, Receita federal, RBMLQ-I etc.);

• Desenvolvimento e publicação de normas técnicas, para facilitação da

revisão de regulamentos. Entendemos que alguns pontos dos RTMs

poderiam ficar descritos em normas técnicas do Inmetro e, quando

necessário revisar ou evoluir, uma norma técnica possui um processo de

revisão muito mais simples que o de um RTM. Por exemplo, alguns dos

ensaios descritos na portaria 236/94, já não são mais aplicáveis em sua

totalidade, mas estão aguardando a revisão da portaria para ser

corrigido e, dessa forma, poderiam já ter sido atualizados.
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2. Proposições para modernização do Modelo Regulatório do Inmetro.

G. Outros pontos a se considerar

• Garantir a sustentabilidade da fiscalização;

• Reavaliar a política de repasses federais visando garantir a autonomia

estadual para a vigilância de mercado, item de grande importância como

descrito acima;

• A lei da liberdade econômica exige estudo financeiro para efetivamente

garantir sustentação e competitividade à indústria nacional;

• Arcabouço legal para eventuais punições, bem como clareza na

definição de multas.

• Priorizar o exercício de reuniões virtuais.
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3. Notas finais

• Para o SIBAPEM a análise da Avaliação de Conformidade de Produtos deve

se distanciar da discussão sobre Metrologia Legal, pois são processos

diferentes. Os produtos sob avaliação da conformidade são produzidos em

série, aos milhares, avaliados por amostragem e a vigilância de mercado,

nesses casos, se dá de forma diferenciada da metrologia legal.

• Os instrumentos de medição são produzidos e regulados conforme a sua

especificidade e dependem de uma ação fiscalizadora forte realizada em

vários momentos, um deles no ato da Verificação Periódica, que deve ser

fortalecida em todos os estados da Federação.

• Com essa ênfase, a fiscalização deve chegar a todos os processos de

medição: no comércio, na indústria e em qualquer local onde forem utilizados

instrumentos de pesar ou de medir em seu sentido mais amplo. Somente

através do seu fortalecimento conseguiremos chegar aos instrumentos sem

aprovação de modelo e sem Verificação Inicial.
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3. Notas finais

• Hoje, o que se fala de Vigilância de Mercado, nada mais é do que o

fortalecimento da Verificação Periódica complementada com ações pautadas

pelas denúncias de consumidores e de fabricantes/importadores sobre

irregularidades presenciadas.

• A descentralização da anuência e a aproximação com a Receita Federal,

Secretaria da Fazenda, ANP e o Procon pode fortalecer o combate às

eventuais fraudes na concorrência do mercado.
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3. Notas finais

• O Sibapem defende, dentre outras ações, uma rediscussão do projeto de

transformação do Inmetro numa agência reguladora, o que permitiria uma

liberdade orçamentária própria e uma autonomia para cumprir sua missão

que, dentre outros pontos, “verificar e fiscalizar a observância das normas

técnicas e legais, no que se refere às unidades de medida, métodos de

medição, medidas materializadas, instrumentos de medição e produtos pré-

medidos”.

• O Sibapem entende que a vigilância de mercado se dá em cinco níveis, a

saber:

• Na aprovação de modelo;

• Na anuência;

• Na liberação do instrumento importado na alfândega;

• Na sua venda por meio de inúmeros canais como em lojas físicas, no e-

commerce, em feiras livres etc. e

• Quando do seu uso propriamente dito.

E só com entidades estaduais com orçamento e treinamento adequado 

essas unidades poderão realizar com eficiência a sua atividade.
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3. Notas finais

• Queremos, por fim, ouvir do Inmetro, ressalvadas todas as premissas

anteriores, o que segue:

• O que ele pode fazer, consideradas as posições aqui expostas, para

liberar a indústria que produz e que gera emprego e renda, de uma

burocracia que só dificulta sua atividade com prazos longos, custos altos

e dificuldade concorrencial com uma predominância de instrumentos

ilegais? e

• O que o Sibapem, como entidade representativa da indústria de

metrologia, pode colaborar para que, juntos, atinjamos tais objetivos?
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